Of. n. 1172/GP.                 Paço dos Açorianos, 18 de dezembro de 2014.
 

 

 

 

 

Senhor Presidente:

 

 

 

 

 

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Colenda Câmara o presente Projeto de Lei Complementar que altera parcialmente o Estatuto dos Servidores do Município de Porto Alegre.

O Ministério Público Estadual, através de Promotoria de Defesa do Patrimônio Público, ajuizou ação civil pública – processo nº 1.10.0165223.2 -  em face do Município de Porto Alegre, do Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos de Porto Alegre -  PREVIMPA, Departamento Municipal de Água e Esgoto, Departamento Municipal de Limpeza Urbana, Departamento Municipal de Habitação, Fundação de Assistência Social e Cidadania,  visando obter o reconhecimento judicial de que os réus devem revisar a forma de composição remuneratória dos servidores estatutários da Administração direta e indireta do Município de Porto Alegre, de modo a evitar a ocorrência de efeito cascata.

